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Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 

com o art. 53 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas 

Excelências o nome do Senhor MARCELO BRUTO DA COSTA CORREIA para exercer o 

cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT. 

 

 

Brasília,  5  de  maio  de  2015. 



ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO 



Aviso no  178 - C. Civil. 

 

Em  5  de  maio  de 2015. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual a Excelentíssima Senhora 

Presidenta da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor MARCELO 

BRUTO DA COSTA CORREIA para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres - ANTT. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ALOIZIO MERCADANTE 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 

 


















































	ALOIZIO MERCADANTE

